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AVISO

COMPLEMENTOS DE ALOJAMENTO

ANOLETIVO2O24/2025

Avisam-se os estudantes que, de acordo corn Regulamento de Atribuiço de Bolsas de Estudo a

Estudantes do Ensino Superior (RABEEES), Despacho n27253/2024, de 3 de julho, de acordo corn o

artigo 19:

1. Os estudantes bolseiros deslocados a quem tenha sido concedido alojamento ern residência dos

SASiPSantarém beneficiam de urn complemento rnensal (ate 89,12€).

2. Os estudantes bolseiros deslocados que, tendo requerido a atribuiço de alojamento em residência

dos SASlPSantarém, no o tenham obtido, beneficiarn de urn complernento mensal igual ao valor do

encargo efetivamente pago pelo alojamento e cornprovado por recibo (ate 280,09€) — a requerer após

tomarem conhecirnento de que no obtiveram vaga na residência.

3. 0 ponto 2 aplica-se igualrnente aos estudantes bolseiros deslocados que se encontrern a frequentar

atividades letivas, nomeadamente estágios curriculares, ern localidades onde a respetiva instituiçäo de

ensino superior näo disponha de residéncias próprias ou possibilidade de os fazer alojar ern residências

de outras instituicöes de ensino superior.

4. Os estudantes bolseiros deslocados gue recusem o alojarnento que Ihes foi concedido em residência

dos SASiPSantarérn, nào podem beneficiar do complemento de alojamento.

5. Aos estudantes bolseiros deslocados do ensino superior püblico é dada prioridade absoluta na

concesso de alojamento em residência dos SASiPSantarém.

6. Os estudantes bolseiros deslocados a que se referern os n.s 1 e 2 beneficiam de urn mês adicional do

cornplemento quando facam prova de terem realizado ou estarem a realizar atos académicos.

Santarérn, 1 de outubro de 2024
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